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LEI Nº 10.416, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 

Denomina de Francisco Suder-
land Bastos Mota uma Escola 
da Rede Pública Municipal de 
Ensino. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominada de Escola Municipal Francisco 
Suderland Bastos Mota a escola municipal de educação 
bilíngue – Língua Brasileira de Sinais (Libras) e Português – 
para estudantes surdos, deficientes auditivos e ouvintes da 
rede pública municipal de ensino, que funcionará na Avenida 
Bernardo Manuel, 9970, no bairro Itaperi, área da Secretaria 
Regional IV. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de 
novembro de 2015. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.417, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 

Denomina de Futuro Verde um 
centro de educação infantil do 
Bairro Parque Manibura, na 
forma que indica. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Centro de Educação Infantil Futu-
ro Verde um centro de educação infantil do Município de Forta-
leza, localizado na Rua Dr. José Perdigão com a Rua das 
Mangueiras, no Bairro Parque Manibura, área da Secretaria 
Regional VI. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de no-
vembro de 2015. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.418, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 

Institui o Dia do Boleiro, no 
âmbito do Município de Forta-
leza. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o 
Dia do Boleiro, a ser comemorado anualmente no primeiro 
domingo do mês de dezembro. Art. 2º - As despesas decorren-
tes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. Art. 3º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 25 de novembro de 2015. Rober-
to Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.419, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Obriga a veiculação de propa-
gandas contra a violência à 
mulher, contra o abuso e a ex-
ploração sexual de crianças e 
adolescentes, na forma que in-
dica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Os shows particulares, com público superior a 1.500 
(mil e quinhentas) pessoas, realizados em área aberta no mu-
nicípio de Fortaleza, deverão veicular propagandas contra a 
violência à mulher, contra o abuso e a exploração sexual de 
crianças e adolescentes, com menção do Disque-Denúncia 180 
e do Disque-Denúncia 100 nos telões ou equipamentos simila-
res. Art. 2º - Entende-se por show todo espetáculo teatral ou 
cinematográfico em que há música, dança e coreografia, ge-
ralmente montado em torno de um cantor ou animador. Art. 3º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 25 de novembro de 2015. Rober-
to Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.420, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 

Obriga reserva de tempo para 
divulgação de campanha escla-
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